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Novas regras do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) 

Vigência a partir de 1º de janeiro de 2026 

Entram em vigor, a partir de 1º de janeiro de 2026, as novas regras do Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF), conforme a Lei nº 15.270, de 25/11/2025. 

O que é a tributação na fonte? 

A tributação na fonte é o desconto do Imposto de Renda realizado diretamente pelo pagador 
do rendimento como empresas, órgãos públicos ou instituições financeiras, que se 
responsabiliza pelo recolhimento e repasse do imposto à Receita Federal. 

 

Rendimentos sujeitos à retenção na fonte 

Estão sujeitos à tributação na fonte, entre outros: 

Remuneração; Proventos; Pensões; Adicional de férias e o 13º salário. 

Em regra, a retenção segue a tabela progressiva mensal do Imposto de Renda, levando em 
consideração a faixa de renda do contribuinte e as deduções legais permitidas. 

Quando começa a valer? 

As novas regras passam a vigorar em 1º de janeiro de 2026. 

 

Principais mudanças: ampliação da faixa de isenção 

A principal alteração que impactará os rendimentos pagos a militares da ativa, veteranos e 
pensionistas é a ampliação da faixa de isenção do IRPF: 

Rendimentos mensais de até R$ 5.000,00: Isenção total do Imposto de Renda Pessoa Física. 

Rendimentos entre R$ 5.000,01 e R$ 7.350,00: Redução gradual do imposto, com desconto 
decrescente até atingir o valor zero. 



Como fica na prática? 

Faixa de renda mensal Tratamento do IRPF 

Até R$ 5.000,00 Isenção total 

De R$ 5.001,00 a R$ 7.350,00 
Tributação normal conforme tabela progressiva, mas com o 
cálculo de desconto que reduzirá o imposto. 

Acima de R$ 7.350,00 Tributação normal conforme tabela progressiva. 

 

* Rendimento mensal: Somatório de todos os valores tributáveis recebidos no mês, inclusive 
adicional de férias.  

Observação: 
Não houve mudanças nas alíquotas da tabela progressiva mensal (7,5%, 15%, 22,5% e 27,5%) 
essas permanecem aplicáveis aos rendimentos tributáveis que não se enquadram nas faixas de 
isenção. 

 

 Adequação dos sistemas do CPEx 

O CPEx já realizou as atualizações necessárias nos sistemas SIAPPES e SIPPES, em 
conformidade com as recentes alterações na legislação do Imposto de Renda. 

 

Brasília, DF, 13 de Janeiro de 2026. 
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